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			A todos os que acreditam, contra o senso comum dominante, que uma sociedade verdadeiramente livre é uma sociedade mais igual.
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			A lei está mudando e essa mudança está alterando a forma como nossa cultura é feita. Essa mudança deveria preocupá-lo – tanto se você se importa ou não com a Internet quanto se você é de direita ou de esquerda.

Lawrence Lessig 
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			DESDE FINS DOS ANOS 1990, com a difusão da internet, palavras como interação, colaboração, troca, recombinação e compartilhamento passaram a não apenas organizar a gramática das redes digitais, mas também a influenciar a própria dinâmica social. Trata-se de um conjunto de expressões ligadas a formas de produção e distribuição de informações e saberes que descortinam novos cenários, cobrando-nos esforços reflexivos para compreender seus efeitos, tanto pelas perspectivas da comunicação e da cultura, como pelos vieses da educação, da economia e da política.

			Hoje, é patente o alcance das redes de conexão digital em um país de dimensões continentais como o Brasil. Se, por um lado, a internet promove a dinamização sem precedentes das interações remotas e o exponencial incremento do acesso e da produção de conteúdo, por outro, nota-se em seus ambientes uma acirrada disputa pelas atenções (e adesões), que se vão revelando concentradas em um leque limitado de plataformas, sites e aplicativos.

			Sob o crescimento do uso das redes no País, temas como liberdade, direitos humanos, igualdade social, censura, gênero e raça povoam o cotidiano dos fóruns virtuais, não raro facultando alternativas ao tipo de abordagem desenvolvida nos meios tradicionais de comunicação, como o rádio, a TV e a imprensa escrita. Isto se deve, entre outros fatores, à relativização da divisão entre aqueles que pautam e aqueles que consomem a informação, na medida em que essa fronteira vai sendo apagada.

			Uma vez que a expansão da rede alavanca a multiplicação do volume de dados e da sua correlata disseminação na esfera pública, assim como estimula a participação de um crescente número de pessoas nas discussões sobre assuntos de interesse comum, caberia nos perguntarmos sobre o real impacto, no debate público, dessa forma de circulação de informações e vozes.

			Nesse sentido, é promissora a constituição de uma coleção que se proponha a reunir autores brasileiros dedicados a pensar as dinâmicas ensejadas pelas redes digitais de conexão, investigando a sua influência sobre os rumos da democracia. Organizada pelo sociólogo e doutor em Ciência Política Sergio Amadeu da Silveira, a coleção Democracia Digital convida pesquisadores do campo da cultura digital a se debruçarem, a partir de diferentes abordagens, sobre a recente história dessa ambivalente relação.

			No livro Acesso negado: propriedade intelectual e democracia na era digital, a cientista social e doutora em Sociologia Maria Caramez Carlotto dedica-se a um tema caro às novas formas de produção, edição e distribuição de conhecimentos impulsionadas com o advento das redes digitais: propriedade intelectual. A autora reconstrói a história da ideia de propriedade intelectual, desde a legislação aprovada em Veneza, em meados dos século XV, em que pela primeira vez era protegido o monopólio sobre a exploração de invenções. Com capítulos como “A história da propriedade intelectual”, “O predomínio da perspectiva utilitarista” e “O problema moral da tensão entre proteção e acesso”, a autora refaz o percurso do que chama de “judicialização” da propriedade industrial, do direito autoral e da proteção de cultivares (seres vivos, como plantas medicinais).

			Pautando-se por uma linguagem clara e direta, a coleção Democracia Digital pretende despertar, em igual medida, o interesse tanto de pesquisadores da área de tecnologia e comunicação como de um público leitor mais abrangente, que se vê envolvido em seu cotidiano com aparatos tecnológicos permanentemente conectados. Em formato digital, a presente publicação faz uso de um suporte hábil em ampliar as possibilidades de acesso a estudos acerca de aspectos centrais da vida contemporânea. Dessa forma, reforça o papel da leitura como expediente-chave da educação concebida em bases emancipatórias, utilizando a tecnologia digital como ferramenta propícia a um espaço social crítico, inventivo e renovador.

			Danilo Santos de Miranda

			Diretor Regional do Sesc São Paulo
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			AS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO são mediadoras da nossa comunicação, armazenadoras dos nossos saberes, articuladoras do nosso entretenimento e dos grandes negócios que organizam uma economia globalizante. A partir dos computadores e das suas redes, os dados têm navegado em velocidade alucinante. A conectividade avança e vai costurando de modo intenso e desigual os segmentos sociais em uma rede de comunicação onipresente e de fluxos constantes. É cada vez mais difícil encontrar uma pessoa que não faça uso dos dispositivos tecnológicos ou que não dependa deles, mesmo que não os utilize diretamente.

			Para discutir as consequências e possibilidades sociais desse cenário é que surgiu a coleção Democracia Digital. Queremos explorar as ambivalências das tecnologias e discutir sua dimensão democratizante sem negar os riscos autoritários e os novos projetos de poder que elas permitem engendrar. Sob um olhar crítico, queremos discutir os avanços das redes digitais na aproximação de culturas, na garantia da diversidade e na articulação de movimentos e protestos. Também aspiramos compreender os principais contenciosos e o avanço das práticas tecnopolíticas nas redes distribuídas. Enfim, almejamos questionar o que continua e o que é inteiramente novo nos processos políticos e sociais, a partir da acentuada mediação tecnológica dos nossos agregados societários.

			Nesse sentido, a propriedade intelectual é uma das principais questões que emergem no cenário das tecnologias digitais. Com a intensa digitalização dos bens culturais e com a expansão da conectividade, nossas sociedades nunca tiveram tamanha condição de democratizar o acesso à cultura e ao conhecimento. Todavia, nesse exato momento aumentou o clamor dos gigantes da velha indústria cultural em defesa de legislações mais duras para restringir o livre compartilhamento das criações culturais e dos saberes científicos codificados. Uma guerra se trava pelo controle privado da cultura, da tecnologia e da ciência.

			A tecnologia digital libertou a música do seu suporte físico, o livro do papel, a imagem da película. Criações imateriais, intangíveis, a música, o texto e as imagens puderam ser replicadas amplamente. Por não terem rivalidade em seu uso, os bens simbólicos podem ser copiados sem desgastar os seus originais. Jovens passaram a baixar milhares de músicas e vídeos a partir das redes P2P, especialmente dos protocolos BitTorrent, que chegaram a atingir 60% do tráfego mundial da Internet.

			A primeira reação da indústria do copyright foi a criminalização agressiva de quem partilhava livremente arquivos pelas redes. Não deu muito certo. Na primeira década do século XXI, o capitalismo informacional parecia abalado pelas práticas colaborativas e pela partilha de arquivos digitais. Mas, na segunda década, proliferaram as plataformas online que consolidam o modelo de negócios baseado no tratamento de dados pessoais. Segmentos da indústria do copyright aplicaram a política de redução expressiva dos preços de seus produtos, levando à redução do poder das redes P2P e trazendo milhões de pessoas para as plataformas de streaming de músicas e vídeos.

			Ao mesmo tempo, as fronteiras do conhecimento científico avançavam em meio ao patenteamento alucinante de inventos, modelos e descobertas. Micro-organismos, sequenciamento genético e equações e algoritmos foram patenteados nos Estados Unidos. O Brasil e a Europa passaram a ser pressionados para alterar suas legislações com a finalidade de aceitar as patentes de seres vivos, algoritmos e fórmulas matemáticas. Por quê? A matéria-prima do conhecimento é o próprio conhecimento. Para impor a supremacia econômica é preciso controlar os fluxos do conhecimento.

			A professora e pesquisadora Maria Caramez Carlotto escreveu um texto fundamental para quem quer compreender a propriedade intelectual neste mundo perpassado pelas redes digitais. Com uma análise aguçada e apresentada com grande clareza descritiva, Carlotto aprofunda o debate sobre marcas, patentes, modelos de utilidade e desenhos industriais, que apesar de serem institutos muito diferentes são reunidos na expressão “propriedade intelectual”. Suas raízes históricas são retomadas para discutir a evolução dos processos que constituíram nossa atualidade.

			“A tensão entre propriedade intelectual e democracia é um problema constitutivo do nosso tempo”, alerta-nos a autora. O difícil equilíbrio entre a chamada proteção das expressões das ideias e o acesso ao conhecimento é narrado neste livro. As barreiras econômicas, a perspectiva liberal, a perspectiva utilitarista e as restrições ao debate democrático sobre a propriedade intelectual são articuladas de modo elucidativo e abrem espaço para que o pesquisador, o especialista ou o interessado reflitam sobre as dimensões e os efeitos dos atuais acordos internacionais e das legislações nacionais de proteção da propriedade sobre as ideias.

			As ligações entre a dinâmica do atual regime internacional de propriedade intelectual e o neoliberalismo são equacionadas pela pesquisadora. As corporações multinacionais e o clamor pela completa submissão das ciências e da cultura aos interesses do mercado são investigados. Maria Caramez Carlotto escreve para evidenciar que o atual regime internacional de propriedade internacional coloca “em xeque o princípio da soberania popular, tornando menos democrática” sua normatização. Sem nunca abandonar a complexidade do tema, Carlotto nos faz pensar e nos conduz para a grande dúvida: a propriedade intelectual se constituiu como um regime fora da democracia?

			Sergio Amadeu da Silveira
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						APROPRIEDADE INTELECTUAL É, para muitos, um tema desconhecido. Esse desconhecimento geral, no entanto, não altera o fato de que ela tem um impacto profundo, cotidiano e decisivo nas nossas vidas. Celulares, softwares, séries de internet, programas de televisão, livros, músicas, roupas, cosméticos, remédios, aplicativos, alimentos… É extensa a lista dos produtos que estão protegidos por uma ou mais formas de propriedade intelectual, que incidem sobre o preço e as possibilidades de uso e compartilhamento dos bens e serviços mais necessários do nosso tempo.

			Mais do que isso, a propriedade intelectual regula, de modo decisivo, as condições nas quais a cultura é produzida e difundida, em especial na era digital. Atualmente, é consensual o diagnóstico de que o surgimento das tecnologias de informação e comunicação alterou radicalmente a forma como a humanidade produz e troca conteúdos. Isso marca a emergência de uma nova forma de produção de cultura, em que cada indivíduo torna-se um produtor cultural em potencial. A realização plena desse potencial da nova era da cultura digital depende, no entanto, de uma lei equilibrada de propriedade intelectual.

			Por essa importância crescente e decisiva, as escolhas relativas à legislação de propriedade intelectual deveriam se dar da maneira mais democrática possível, envolvendo de forma efetiva a comunidade política formada pelo conjunto dos cidadãos e cidadãs. No entanto, o que observamos ao longo dos últimos 50 anos – período em que as leis de propriedade intelectual têm sofrido, no mundo todo, alterações profundas no sentido de seu fortalecimento – é o oposto disso.

			Seja porque a matéria, por ser complexa, tem sido tratada como uma questão puramente técnica, para a qual os não experts têm pouco a contribuir; seja porque as decisões essenciais têm sido tomadas em arenas supranacionais, deixando pouco espaço de escolha para as comunidades políticas nacionais; seja, ainda, porque os interesses econômicos de grandes corporações transnacionais têm pautado a dinâmica legislativa da matéria, no Brasil e em outros países, o fato é que existe um déficit democrático profundo no tratamento da propriedade intelectual. Não por acaso, esse tema possibilita pensar as causas e dimensões da chamada “crise da democracia”, que tem atingido, de modo distinto, sistemas políticos do mundo todo.

			O objetivo deste livro é oferecer alguns elementos para pensar essa tensa relação entre propriedade intelectual e democracia. Para isso, no primeiro capítulo, procuro definir o que é propriedade intelectual e quais suas formas jurídicas principais. No segundo, investigo o problema das justificativas teóricas e políticas para a existência da propriedade intelectual, procurando mostrar como as justificativas caminharam de argumentos morais, portanto de natureza política, para argumentos puramente técnicos, o que por si só funciona como um elemento excludente e limitador do debate democrático. No terceiro capítulo, a questão central é a internacionalização das decisões relativas à propriedade intelectual, o que limita a margem de ação em âmbito nacional para a definição da política de propriedade intelectual. No quarto e último capítulo, procuro mostrar a força dos grandes grupos econômicos na definição das leis e visões relativas à propriedade intelectual, tanto no Brasil como no mundo. A conclusão recupera uma discussão atual sobre a crise da democracia, pensada à luz da evolução recente da propriedade intelectual.

			O título deste livro, Acesso negado, faz referência tanto aos impactos do fortalecimento da propriedade intelectual nas possibilidades de acesso ao conhecimento e à cultura quanto às diferentes formas de restrição à democracia que têm emergido nas sociedades contemporâneas, em que o neoliberalismo radical tenta se impor. Minha intenção não foi escrever para especialistas. Por isso, procurei traduzir esse tema complexo em termos mais acessíveis, contribuindo para tornar a propriedade intelectual um tema essencial de uma agenda pública de discussão. Espero ter conseguido cumprir, em parte ao menos, esse objetivo.
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			PROPRIEDADE INTELECTUAL É O NOME GENÉRICO dado a um conjunto de instrumentos jurídicos que tem, por objetivo, garantir artificialmente que informações, expressões culturais e conhecimentos sejam comercializáveis no mercado. Músicas, textos, softwares, invenções passam a ter um dono a partir das diversas leis de propriedade intelectual. Atualmente, a ideia mais difundida é que, sem instrumentos jurídicos que regulem restritivamente o acesso, uso e reprodução desses bens, eles circulariam de forma quase livre pela sociedade, perdendo assim seu valor econômico. Por que alguém pagaria por algo que pode adquirir de graça?
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